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Estado de Mato Grosso

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE

LEI MUNICIPAL N° 1.051/2012

Súmula: "Autoriza cessão de
uso de bem móvel de
propriedade do Município de
Terra Nova do Norte à
Assistência Social
Evangélica Tabita e dá
outras providências"

o SENHOR MANOEL RODRIGUES DE FREITAS NETO, PREFEITO
MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE, ESTADO DE MATO GROSSO,
FAZ SABER QUE A cÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E ELE NO USO DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI SANCIONA- A
SEGUINTE LEI:

••••••••••••••••••••••••

Artigo 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a
fazer cessão de uso bens móveis para a Assistência Social
Evangélica Tabita, associação devidamente inscrita no CNPJ
n? 03.237.203/0001-94, com endereço na Rua Londrina, sn",
quarteirão C, Bairro Bela Vista em Peixoto de Azevedo/MT,
representada por seu presjdente Sr. ODONEL CESÁRIO DE
OLIVEIRA, portador do RG n° 254.374 SSP/MT, e inscrito no
CPF sob nO 173.897.471/53.

Artigo 2° - O bem objeto da presente cessão de uso, será o
seguinte:

01 (um)veículo Ford/F1000,
Cor Preta, Ano 1997/1998,
Renavan n° 687063981.

HSD XLT, Placa CJH-9059,
Chassi 9BFE2UEH2VDBl1938,

1-

Artigo 3° - A Cessão de Uso de que trata esta Lei se fará
de forma gratuita, e terá vigência por 10 (dez) anos, a
contar da data da assinatura do convênio, podendo ser
prorrogado por igual período, dependendo de autorização
legislativa.

Artigo 4°
manutenção
per'Lo de

feii~"ne_roGllOS$(J _~r

O cessionarlo responsabilizar-se-á pela
e zelo do veículo sob sua responsabilidade no
cessão.

Juntos Venceremos

Av. Clóves Felício VeHorato, 101 - Centro - Fone (66) 3534 1469 / 3534-1485 / 3534-1228
CEP 78.505-000 - Terra Nova do Norte - Mato Grosso
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Artigo 5° - A cessionária não poderá ceder os bens objetos
desta lei, no todo ou em parte, onerosa ou gratuitamente, a
outros sem autorização prévia e por escrito do Município.

Artigo 6° - Fica reservado ao Município cedente o direito
de fiscalizar, quando julgar necessário, as atividades da
Cessionária, no que se refere ao uso do referido veículo.

Artigo 7° - Findo o prazo da Cessão de uso, ou revogada a
presente lei, os bens cedidos objetos da presente Lei
deverão ser devolvidos nas mesmas condições recebidas,
salvo os desgastes do uso, sob pena de responder por perdas
e danos.

Artigo 8° - A presente Cessão de Uso poderá ser revogada
por ato do Poder Executivo por razões de interesse público,
ou pelo descumprimento de qualquer uma das disposições
desta lei, devidamente atestados em procedimento
competente.

••
Artigo 9° - A Minuta de Convênio faz parte integrante da
Lei.

Artigo 10°
publicação.•••••••••••

Esta Lei entra em vigor na data de sua

Gabinete do Prefeito Municipal/de Terra Nova do Norte MT,
aos vinte e seis dias do ~~ de dezembro do ano de dois mil

e doze.

•••
••••.. Juntos Venceremos

Rodrigues de Freitas Neto.
Prefeito Municipal

Av. Clóves Felício Vettorato, 101 - Centro - Fone (66) 3534 1469 / 3534-1485 / 3534-1228
CEP 78.505-000 - Terra Nova do Norte - Mofo Grosso
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MINUTA DE CONVÊNIO N° 003/2012.

Convênio que entre si celebram o Município de Terra Nova do

Norte/MT com Assistência Social Evangélica Tabita, para a

cedência do veículo descrito abaixo, para o auxílio das

atividades rurais, bem no transportesuas como

funcionários ou usuários/pacientes da Associação.

DE UM LADO, o MUNICíPIO DE TERRA NOVA DO NORTE, pessoa

jurídica de direito público interno, inserito no CNPJ sob

01.978.212/0001/00, sediado na Av. Clóves FeLici ona

Vettorato, n0101, centro, em Terra Nova do Norte/MT, neste

ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. MANOEL

••
RODRIGUES DE FREITAS NETO, brasileiro, divorciado, portador

41759810 SSP/PR, inscrito no CPF sob na

564.752.769-87, doravante denominada de CONVENENTE, DE

• a ASSISTÊNCIA SOCIAL EVANGÉLICA TABITA,OUTRO LADO,

associação devidamente inscrita no CNPJ na 03.237.203/0001-

94, com endereço na Rua Londrina, sno, quarteirão C, Bairro

Bela Vista em Peixoto de Azevedo/MT, representada por seu

presidente Sr. ODONEL CESÁRIO DE OLIVEIRA, portador do RG

na 254.374 SSP/MT, e inscrito no CPF sob nO 173.897.471/53,••• doravante denominado CONVENIADO, resolvem firmar o presente

Convênio, aprovado pela Lei Municipal n° 1.051, de 26 de

• dezembro de 2012, mediante as seguintes Cláusulas e

condições:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETIVO

•• de comum acordo, estabelecem como objetivo

a cedência do bem abaixo descrito,

de

Juntos Venceremos

- Centro - Fone (66) 3534 1469 / 3534-1485 /3534-1228
Terra Nova do Norte - Mafo Grosso
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para utilização da associação, no auxílio de suas

atividades rurais que exerce, bem como para o transporte de

funcionários ou de pacientes que se utilizam dos serviços

da referida associação.

Parágrafo único o bem móvel a ser cedido é única e

exclusivamente o seguinte:

a) 01 (um)veículo Ford/FI000, HSD XLT, Placa CJH-9059,

Cor Preta, Ano 1997/1998, Chassi 9BFE2UEH2VDBl1938,

Renavan n° 687063981.

cLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

• I - É de responsabilidade do Convenente/Cedente:

•••••
a) Efetuar o inventário dos bens existentes para posterior

conferência no recebimento.

b) A cedência do veículo se dará de forma gratuita.

••
II - É de responsabilidade do Conveniado/Cessionário:

a) Utilizar o veículo exclusivamente para os fins

• autorizados.

••••
b) O veículo deverá ser entregue nas mesmas condições em

que foi recebido, salvo os desgastes naturais de uso.

c) Responsabilizar-se pelo zelo, conservação, manutenção e
/
/
/

a execução de reparos do veículo quando se fizer•••••
necessário.

Juntos Venceremos

Av. Clóves Felício VeHorato, 101 - Centro - Fone (66) 3534 1469 / 3534-1485 / 3534-1228
CEP 78.505-000 - Terra Nova do Norte - Mato Grosso•-
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cLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO

o presente Convênio entrará em vigor a partir da

assinatura, pelo período de 10 (dez) anos, podendo ser

prorrogado por igual período, dependendo de autorização

legislativa, ou revogado pelo descumprimento de qualquer

uma das cláusulas previstas neste instrumento.

E por estarem assim, justos e conveniados, firmam o

presente em quatro vias de igual teor e forma por um só

fim, na presença das testemunhas abaixo, para que produza

seus devidos efeitos legais. ~

PREFEITURA MUNICIPAL DE
dezembro de 2012.

~ NOVA DO NORTE/MT, em 26 de

MANOEL RODRIGUES DE FREITAS NETO
Convenente

• Conveniado

•••••••••••••••..

Testemunhas:

Juntos Venceremos

Av. Clóves Felício Vettorato, 101 - Centro - Fone (66) 3534 1469/ 3534-1485 / 3534-1228
CEP 78.505-000 - Terra Nova do Norte - Mato Grosso
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",EPÚSUCA FtODERATlVA 00 BRASIL
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,eSTADO DEMATO GROSSO
SECRETAR.IAOEJUSTiÇA

INstiTUTO oe IOENnFICAça.oDR.AIlOlDO MENDES DEPAIVA

CARTEIRADE IDENTIDADE

•
••••••-

NOME GEZIEL SANTH:n30 DE GASTt~O

DATA OE
El<PEPlQAO

F1LlAÇAO

FR~WCISCO DE CASTRO

OL:rf'IJI)If~A SI~lrR60 CASTRO
NATURALIDADE DATA DENASelMeNHJ

l-MPER~nft~I l ..-r1(.~1 27/09/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO
Rua Ministro Cezar Cais, 226, Centro Antigo, 78.530-000
Telefone: (066) 3575.1029, Fax: (066) 0575.1029
CNPJ: 03.238.631/0001-31

,
ALVARA

C.M.C
155672

2012 Reg. do Alvará.
544 J

'--------

FUNCIONAMENTO
~a-,I-ãlo-. -/-C-o-nt-r-ib-u-in-t-e-:----:------------------------- ..-J
J-.SSISTENCIALSOCIAL EVANGELlCA TABITA

1

1
]

--_. _- - -
=.,<:,·::~!'fr,açãoComercial:
),S,:T

._.- -
- .Ór ..,~·"'I'":O'

~~:~;adouro:RUA LONDRINAQ C QUADRA 02
.:'a;((O: BAIRRO BELA VISTA
Cidade: PEIXOTO DE AZEVEDO UF: MT

Setor: Quadra:

N°:OComplemento:

CEP: 78530000
Lote: Matricula:O

-,._.
-
\1pJ_1 CPF. Incrição Estadual. Registro na Junta. Inicio da Atividade. Funcionários. 155%.
7.203,0001.94 01/01/1987 O 0,00%

_lCiE,.ÇA ESPECIAL PUBLICIDADE ÁREA OCUPADA VAlIDADE-1
NÃO NÃO O m2 31/12/2012=~o============~==============~=============================j

---"-l
CPF/CNPJ ---~

CATSGORIAS

. u ;'~~-:::)SNAO CONSTANTES CONFORME COD. TRIBUTARIO

SÓCIOS

- .-.__._---------------------------------
:~,.;);·ér5o de Funcionamento:

:;;fG. A SEXDAS 07:00 AS 18:00 HSSAB. DAS07:00 AS 13:00 HS
••
• ',2S';;_RVAÇÃO: ATIVIDADES DE ORGANIZAÇOES RELIGIOSAS•
•••
•
••••••

f. -:r;;tidoEm: 15/05/2012

:~I:~if0 cretaria Municipal de
-={o;JertoHonório Gaspa.r ,Planejamerito e Fazenda
. Cnefe de Tributação MfLTt,me Tei,~zaSclüoeder dos Santos I

._.. ... 41'\r::./20n9 Secretária Municipal d.
Port. ....y PlallejaMell'Q II ~.l8IMf. __

_ " DecretoOOl/2~9

.:~~:::.~_TER FIXADO EM LOCAL VISIVEL

1
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ArfA DE FUNDAÇÃODA ASSISTE}~CIA SOCIAL EV.4J'i

GELICA TABITA -- ASE.T., ELEIÇÃO E FOSSE I<A

DIRETORIA E APROVAÇÃO DOS ESTATUTOS.

Aos vinte e oito dia do mês de Setembro de hum mil ncv ec en tos e o i

re:.mir:'1m-se os me::!bros da Igreja Evangé Li ca A~sembléia 'le Deaf',

~ Rua Teotonio Vilela, s/n, Peixoto ~e Azev~do - Est~du 10

floras, c c.m a fjnalid.sde ds fundar, eleger e da.r posse

'f !l~ d3 AssiBt~ncia Social Evangélica Tabita - ASET - o Pastor Fresidente'

~;:~-E:~a Lt;-.;angélica Ass8.11bléia de Deus, Pastor C~WALDO JOSE DE SC'_TZA!a s sum ;u ,I

. ~ -Mesa para presidir a reuniao, que convidou a Srª. ROMILDAARRAUJO

';"L ;:ilL/JA, rara secretaria - La , c omj os ta a s s i.rr, a mesa , o Sr. Pr e e ident e rropse-

- .' ':-; -;,:::'nba Lho cc Loc andc--ue em o .is.cu s aao e apr ovaç ac da Diretor ia, bem come, 3

>-ri ;-, C 1 rJ:'taJ.or ,la Cédula de Identid-de RG. nº 176.246/SSP/GO e irwc;ritc,' ~-ir~ C;)!~

...-, \.- O" 7 c- (,r:, '71'1 ISl-lr.:" S:~;,J o Yl- \.,_O! II )~. o - ; Diretor Executivo ENES DE BARROS GARÇÃO, prof _''::

.~ Técnioo, res~dente e domiciliadu ~ Av. Mlnistro Cpsar SaIs, s/n,•••••••••

.: r,l 2?::..nB.7C'1-34i S ecr e t ár Lo Sr~. RCMILDAARRAUJO DA SILVA, br-as iLe i.ra ,

·S~~~. r03il~ntp e domlciliada ~ Rua da Sa~de, ~/n, Centro, [ortadora da Cériu:a

; ~~6J~r0ir~ USIAS ARRAUJO SOUZA, brasileiro, casado, residen~e e dOffiiciliadol

, . -. ~;. if.i.lela, 3/n, pozvtad o r- do Certificado de Illspensa de Lr.c or poraç ao '

?8-CCll-2L1622-0 e do Titule Eleltoral 2ó01.::718/ Zona 03/
~.

Seça·:1
>...

1 :;. ~-:J.j,:,ledc S,:::retaria EURIZETE ANDRADEDE OLI'\lEIBA e Suplente de 'I'esc.ure:

••••••••

'IIi!: DE CAS'TRO NASCHlENTOj Conselho Fiscal o Sr. ZAQUEU CATALlJODOS SANTOS ,



••••••••••
••••••••••••••••••••
•••••••••
••••••••

br as iLeir ..::,casado , oureve , re s iden t.e e domiciliado à Av. Brasil, ~'o~'-:;'i-

.:~:."\ia CédL:.18 de Identidade RG. nº 1.633.372/SSF/F'A e inscrito no CF'F do MP '3Cr:

1 Q -! 1 ,i 2L:3 (,4 "/7? todos os cornpor.errtes da Diretori" 'residedem nesta Cid~de -1<i'- ~'-1 • -.. '-/, - ,

,~'-xotJ de Az,evedo - Estado de Mato Grosso, que tomaram posse em segu í da ,

A Jhretoria cont inuand o o trabalho, colocou em d í scu s sao par a .-,-:~"

~:l~L~2'ado e a~rovadc o Estat~to, que recebeu votaç30 ror unanimidade de todos ~~

~'=;Cl!Jr,:,sali '}:;re2,ente ,R seguir foi definido a denomi.na ç ao , sede, fins do sócios 'o,

_S::i..TI.i.nii3tl'aç~ode P",trimonio e do fund o social e das d is pos i çoee f ana í,s e tr an

" ASET "

CAP:;:'l'ULO I

l-.,

DETlTOMINAÇÃO SEDE F'INS

• GO lº - A Assist~ncia Social Evangélica Tabita -ASET fundada em 28/cqiE", ' .- ,
,,_Lte e c it o de Setembro de 1.987), tem suas f 'insLí.dade s regidas pe l a I eg is La -

,,~e lhe é ar1icãvel e ror este estatuto, com séde provisória ~ Rua Ta~cred0
I

c;-cC:, s/n, ria Ci,dade de 'Peixoto de Azevedo, COTareR de Colider, Estado de M:;t,~

. ;:.:.'''''' '"

J - _; ~'~ - A P,ssi8~êneia Social Evangé Lí ca Tnbíta - ASET- é l-m;l S(l('jeJ8de _'1

: :-': re.:"[:c,nalid-3de .iurLdi.ca de di r e i to r ravado , ne (:ar,<;te!' filantróp:ico, oel'Ji

ie~te e de Assi~têneia Social, que existir~ por tem[o indeterminado, r0de'~_:

Mor~!, cultural, Educacional ? o~tYos.

,- ~lrir, manta~ ~ administrar ent idades de comê r-c ia para eua rnanutençao,



•••••••••••••••••••••••••••••
••••••••••••••••••

( .tl~'.

\~~,'~:2~:;,$\~~!~
~ ~,

?~speitar ~s normas da entidgde, de acordo com os estatutos e regimentos i~

t.e r-n o s ,

;:'?,ra rneLhcr desempenhar as suas f ina l idades , a ASET poderá ccnven i a

se a outr as en t í dade s congênceres, aos poderes pú bl aco s 6 institui-·

CAPITULO II

DOS SOCIOS E DA ADMINISTRAÇÃO
================~===========-

.: 'cC 52 - A Assistênoia Sooial Evangélioa 'I'abita - ASET-, é ccns t í tu í da ,)!

~.Ú;:-t21't.)i.l.i~tit;qdo de sócios distinguidos em qua t r o c ategor Las a saber-r

" Prof i t en tes - aque Lea que pr of ess ar-em a c.outrina ç:entecostal da Igreja

E,,'angélica l\ssembJ.~ia de Deus, si to à Rua Teotônio Vilela, s/n t Pe ix.o to ')(:,
li-.

A-eveio - Msto Grosso.

- ::(!labcradores - ou que professarem out r a qua l quer dCl'!..ztr ina cu fj.~,osofip.j

\~):r;oráric'8 - os que se distinguirem com benefícios a J1;.1Z0 ,la Diretcria.

. .),' cr.r-t.r i bu ir ao, mensal t anua 1, cu Avulsamente com a quantia que lhe cor

...- -::.:. .

..-: :,3 ;::5e ::.o,~.;f .mdadc.ae s , or of itertes e on or ár i?s, poder-ao votarem e serem

, 2 ;8 cargos de Diretori3.

" ::IJO 6º - Sao direitos e deveres dOR s ôc i cs e

(ic zar dos berief ic ios of erec idos pe la soe iedade i

.. P<lê'tici_!:'{rem ds s reunioes e as aembl é ias , discutirem os assuntos e votare.n;

,1 ·'· ...v',IT ou na o RS contas e re soLu.çoea da d ire tor La,

.... j() 7Q - OS S0C:"CS nao respondem nem mesmo subsidiiiri!'lmente peLas obr-igaç oes

s cc í a i s d'à eu t idade ,
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-.i ::::I(Ki 99 - Sa o a t r í b- •.liç~o da As s emb Lé áa Geral.

:1 - Re"l.~'1j..rem-se nos meses de J'ane i r-o e Julho de cada ano, proceder ao exame ,~

"'Ipl'ovaçao da s c cn tas do ex er-c ic ios anterior.

- net:.::irem-se qu~tas vezes forem nes ce saé r ia s , em caráter ex tr-a or-dinâr í o ,per

c onvoc aç ao da cliretoria ou por qua Lquer urn dos seus membros (Eue obt ive r

meloria absoluta;

Eleger a_rire~oria;

- Apr-ovar rroposta::: de ou t or ga çac de título honor if icos ,

: .:~é 3 d as As aemb.l.êi.a ser-ao ar-r evadas no f' inal de cada reuniao, e assinadas pe

~~S m~mbrus da Diretoria.

c- • .?A GR.D.FO SEGUNDO

~ ~ssembléia Geral funciona em primeira convocaçao com a r~eBença mínima de

após,

~-~ qu~l~ler ndmero de sócios frofitentes, e deliberara por mai:riu Aimplas (l -,

.. ~03 d~s presentes.

A·· sercl!>léiii Gerais ser ao convocadas com antecedência mín ima de 05 (cince) Ji8S I

,,'.~.:;; de Ed it a ; que será colocado em lugares visíveis da comun í.dade ou em jor-·

.~ J~ circl!açao da Cidáde, com ~ orrtem 30 J~a.

"
_ ~~GJ 10 - A ASET, será di~igid3 lor uma diretoria com m~ndato de 02 (do~s)

(~3, e lei ta privativamente rela ]\sselrbleia Ge.ral, (com excessao do D'í r etor AGm:

;-.: c:cativo, qne será conforme o [-óragrafo único. do ar-t-igo 1St)) , sempr-e comc rden-

cum o biê~o civil.

, .-É AGR_4FO 'LJNI:::O

j':'retor Adrm.n í.a't r at i.vo I será s empr e o Pa s t or Presidente em ex er-cí.c io , da I2T('

. f~Pfigélic8 fsse~b=éia de Deus, si~o ~ Rua Teotõnio Vilela, s/n, Peixoto da

1Li·: llª - A AS,~T, i",:;rá d ir á gida ror »mad ir etcr-í a comr.cs te dos s egu i.nt.e s ea1'-

: .
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.-

c) Secret<irioj

d\ Tesoureiro;I

e) Conselbo Fiscal;

f) Suplente. ....

.~RTlGO l2ª - Sao » tr í.bui çao da DiTetoria:

a) Reun á r--se or d i.nár iamente C4 (quatro) vezes ror ario , e extraorci.:inárêarter,-c-:,

quando c r nvcc ada pelo direotr adrmn í s t r s t ivo ou executivo ou l'C'r sc:;r',I:=l,-:'

da ~Aioria QOS membros da'diretoriaj

b) Cumprir e fazer cumprir este estatuto;

c) Demitir e admitir aóciosj

ci) Demit ir e Admitir:""Funcionáriosj

3) Propor ~ Assembléi.s Geral e reforma deste e~tatuto;

:::,) Elabora?' o regime interno da crrt idade , e de seus servidores af:'#1stêr.('i,'1i~,'.C't2

descendo aos dispositivos legais e estatutários;

g) Nomear, contratar o convidar pessoas esrecializadas pa=a prestarem iiv~~~~~ ,

serviços à instituiç~o;

h) Autor~zar a instalaçao de LOVOS serviços ou departamentos ~nter~os;

i ) Autori:iar e f az.er cumprir todos os con tr as os , operações de cr é d i t :

r.ios;
....

:) EI~borar o orçamento anual, e execut á Lo após a apr ovaç ao da as sernbLêi a 2: :-'l~;

1) Resolver os CASOS omissos no presente es t.a t.uto , ouv ida a Assembléia G'?I';;jl t~~

c~sos de maior importincia.

ARTlr~ 13ª - Compete ao diretor ~dmir.istrativo:

a) Convocar e presidir as Aspembléi~ Gergis ordin~ri3s e extr80~dináriqe;

b) Er-c oLhs r e apr e sen t.ar a ARsembléia Geral os c and i.datos para d í r-etor aa va ,_:;;'l ~

pi-rá eleita e empossada bienalmente por =cLamaç ao ;

~) Intervir na admir.istraçao dR entidade, arrcvRndo ou aesaprov~ndc OE c~c'
""

pau ta j

d) Assinar juntqmente com o Primeiro Secretário t os documentos do merncr :',;:

d i.r et or ia;

e) Repr e s eu tar 2untamente com os demais titulares da Diretoria a en t i» :;.(t-:. at i va

e passrva,' (aos poderes), jll~icialll'lente e e:xtrajudicialmente;



R) Cumpr í.r E· .fazer cumprir este e s tatu to ;
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ARTIGO l4ª - Corr:rete'ao diretor exe cu t ivo .

b) Movimentar ju~tamente com c tesoureiro;

c) Os recursos financeiros d~ entidade, junto a bancos, endossar e emit~r ~--

ques ~ ordens bqncãrias

d) Assinar dccument0s rara aquisiçao de verbas j~nto aos [odere2 p6tl~ccsi

e) Dirigir e or Lerrt ar to::1.as 8S ativiri'1!les da errt í.dade , observando o -·Lét. ~,~;"

f ) Ass inar ce r,; o sec r e t.ár io, toda correspondência Of ici aI da ent idade ;

g) Ass inar :untamente com o ~ecret~rio, OB documentos dos~ .

h) .'3ubstit~Jir o direito ::<dministr;::;tivo nos seus impedimer:to even tua í s , CT;T.·,

vamente com SURS fnnçoes h",bitlJais.

._ ARTIGOlSº - Compete 8U Secretário:

a) Lavrar tod~s as At~sj

"b ) Assinar <~'mt,1mentp com r. Li tr etor adrn ini s tr a t i.vo o s é.ccumentcs eles ml~tr))r'_"8 ':.P.

TIiretorla e outros;

c) Assina:- ~;uJ":.tameLtecom o diretor exe cu t iv o , os documer.t.o dos sócios m:.'·.·:f-:'.leó,:;

res 2 2utr0.3j
~

C) Apres~ntar relat6rio gEral, no fins de cada exercicioj

e) Suhstituir o diretor executivo, nos seus impedimentos even~u~is.

ARTIGOl6ª - Compete ao Tesoureiro:

a) Manter a escrituraçao da entidade em diaj

b) Movimentar junto corn o Diretor Executivo, os númerários da entidade, t s i.s cc-

mo assinar taloes de cheques, realizar aberturas de contas corresntes, e~l~ir

cheques, etci

c) Retirar j-"ntament~ com diretor executivo, nas repartiçoes pagador-as c crnre t811--

tes as verbas dos poderes públicos.

d ) Substituir o secretário nos seus ampedament os eventuais cumuLa tiv emer;r ~

ARTIGOl7ª - Compete aO Conselho Fiscal.

a) FiSCalizar os livros contábeis da entidadej

b) Auxiliar os membros da diretor ia naquilo que for preciso ou ne sce s aár io;

c) Exammar balancetes, balanços, orçamentos e relatórios, ar orrt ando-The c se'l
'.



e,
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" ;~ .riaeLho Fiscal, eleito na mesma forma da Diretoria, se compoe

,,"ês) elementos, e de no max-imo 05 (cinco) elementos.

, :', -:-:::J-O le 9 - A d í r e t.cr ia f'unc ionará normalmente, desde que a vacania na o uI tr"l­

; "se co í s d ar-etcr es , Em Caso de demiss~o, de 03 (três) ou mai.s d i r etcr-es haverá,

.: _:'igatóri:unente, nova e Le í ç ao pela assembléia.

CAPITULO III
=======.:_ -:=.;.::.=:1:::

DO ?ATRIMONIO E DO FUNDO SOCIAL

.z.,Li:Gu 19ª - O p"tri:'lônio Da Ass ie t.ênc í.a Social Evangélica Tabita - ASEI -COITij::,.)e

~e ~ens móveid, imóveis, veiculas, someventes, titulas e outros valores e

'-,..~'JelS registrados em nome da en t idade ,

.Js ::em:~móve í s e :'11óveis só poderao serem alienados ou de qua Lquer f orma gr ava -

:::r .nedr an t.e ·3 expr ee aa autorizaç-;'o ia Assembléia Geral.

: :~,:_n., poderá r ec eber bens imóveis a t.r avé s de corncda tos , desde qus seja de en-

, , ,c ia (7'n t idade.

..1'

-; ,1'IG,= 20 - A reoe í.t.a da Assistência Social Evar.gé Lí ca Tabita - ASET. neuce es á

.r : C· :=; co be r tura de G'J.aS despesas, se consti 'tu i r á de oferta I do aç oe s , ccnvên í cs '

::'·_;g~I::l_Oi3, subven ç oe s , pr omoç oes , aux iLí os , aLugué i s , e outros.

~A: AGl1AFOS UNleJ_._-._ .. ----
:.' t[:_J.ji:n~r.!.tos e e r ao aplicados na manu t.eriça c d,q .ASET~ e no que for nece s sãr í ...)

cumr-r í.mento das suas finalidades.

. ':') ~;_li- - A ASET. terá a 8U;'i per s ona Ld.dad e juridica extinta, ll:'S t2rmos J:

r-: -, n
.-:-l. - lo Cél.',3') o.ivil •

,::J .., de .lis.3c'luça0 ia ASET., c seu pa tr ímõní.o reverte:,,:,á em favor de uma i'l;;;":.;:;_

__,:_;(C_:;15êrlE::['c,EJ3r,gélica, a C!'l-tfrio dé.: .'\s3ernt.'léia Gera L, j.o r de tertn ir.aç ac

", , i~\ir!Í;r.c, 2/3 (doi;:;. terços) de seus membros, u.ma ve~/' pago tedo e q'JalqlJ.e2' '
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LISPOSIÇ5ES FINAIS E
::: '-::==::;::=-;::=_:. .:::':.:.;;:.-~.~

ARTIGO 22* - Aprovados os presentes estatutos, a AssembLé La Geral d ev e r-á

eleger e empossar a Diretoria e o Conselho Fiscal.

F'A3AGR»'O UNICO ~

•
Cs pr esen t es estatutos poderao serem modaf Lcados no todo ou er:!par te , p21

deli~O concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes ~ Assembléia esp~

c i:=tlmen'lrs' convocada para esse fim, !1~0 podendo ela de I i ber ar em rI' ime ira

•••
convocaçao , com menos da maioria ab soLuta dos associados ou c orn menos ds

1/3 ('1m terço) nas seguintes.

A.RTI~ 23íà - Elei.ts a Diretoria e 0 Cr nse Iho Fiscal e enc er r-ada à Jissei.l••••••.'•••••••••••••

bl§ia Geral, ficam revogadas as di3posiç~es em contrários.~

p.R'}.'IGO 24ª - O presente es tata tos entra em vigor na data de sua pública -
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ESTATUTO DA

ASSISTÊNCIA soctxi. EVANGÉLICA TABÍTA

- ASET-

,P

PEIXOTO DE AZEVEDO - MT



••
••, ASSUNTO: DISCUSSÃO E APROVAÇÃO· DAS ALTERAÇOES NOS

ESTATUTOS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL EVANGÉLICA TABITA - ASET
EM PEIXOTO DE AZEVEDO, ESTADO DE MATO GROSSO.

Aos vinte e seis dias do mês de setembro do ano de dois mil e seis, precisamente às
vinte horas, atendendo a 'convocação colocada nas instalações da Igreja Evangélica
Assembléia de Deus Peixoto de Azevedo-Mf', reuniram se os membros da ASSISTÊNCIA
SOCIAL EVANGÉLICA TABIT A - ASET - 'DEPEIXOTO DE AZEVEDO, ESTADO DE
MATO GROSSO, no Centro de Evangelismo, sito à Rua Assembléia de Deus, S/N, Bairro
Bela Vista, Peixoto de Azevedo, Mato Grosso, devidamente registrada sob registrada no
Cartório do 2° Oficio de Registro Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca de Peixoto de
Azevedo-MI. sob o r{' 0183, do Uno número 004, no dia vinte e oito do mês de dezembro
do ano de mil novecentos e noventa e oito, com sede à Rua Osmar Nunes, 242, Centro,
Peixoto de Azevedo, Mato Grosso, tendo como Presidente do Conselho Deliberativo o Pastor
Odonel Cesário de Oliveira, Brasileiro, casado, Ministro de Evangelho Portador do RG 254
374 SSP/MT e CPF 173, 897, 471/53, O presidente Deliberativo deu inicio à Assembléia
Extraordinária e convidou a mim Nilson Abreu dos Santos, para lavrar a presente. O
Presidente a seguir fez um comentário a respeito da necessidade de se fazer alterações nos
Estatutos da Assistência Social Evangélica Tabita-Aset, a fim de se adaptar ao Novo Código
Civil Brasileiro, falou ainda da necessidade da Entidade se organizar juridicamente com a
finalidade de promover a filantropia A seguir o Presidente convidou a mim: Nilson Abreu
dos Santos, para fazer a leitura do Edital de Convocação devidamente colocado nas
instalações da Igreja Evangélica Assembléia de Deus em Peixoto de Azevedo-MT, dezenove
dias do mês de setembro do ano de dois mil e seis, o que fiz: EDITAL DE CONVOCAÇÃO
DA A~ISTÊNCIA SOCIAL EVANGÉLICA TABITA - ASET EM PEIXOTO DE
AZEVEDO, ESTADO DE MATO GROSSO~ PARA A APROVAÇÃO DAS
ALTERAÇÓES NO SEU ESTATUTO. O Oiretor Deliberativo da Assistência Social
Evangélica Tabita - ASET, em Peixoto de Azevedo, Estado de Mato Grosso, convoca todos
seus membros, para participarem da Assembléia Geral Extraordinária, a realizar-se no Centro
de Evangelismo, sito à Rua Assembléia de Deus, SIN, às 19:00 horas do dia 26 de setembro
de 2006, em primeira convocação com 2/3 de seus membros; e 30 minutos depois com
qualquer número de presentes, em segunda convocação, para tratarem do seguinte assunto: -
Discussão e Aprov~ das Alt~ DOS Esta.tos fi. Asàstêocia Social Evangéliaa
Tabita - ASET, em Peixoto de Azevedo., Estado de Mato Grosso. Peixoto de Azevedo, 19
de setembro de 2006, Na seqüência o Presidente Deliberativo convidou o professor Fernando
Alves da Silva juntamente com este secretário para a leitura da minuta dos estatutos, a qual foi
lida e colocado em aberto para apreciação e aprovação; Após ter sido analisada, esta foi
aprovada por unanimidade. O Presidente encerrou a Assembléia Geral Extraordinária às vinte
e uma horas e trinta minutos, e eu, Nilson Abreu dos Samos, Secretário "00 Hoc", lavrei e
encerro a presente Ala, que, após lida e aprovada, vai assinada por mim Pelo Presidente
Deíiberanvo, pelos demais membros do Conselho Dehberativo e da Diretoria Executiva e
todos quantos o quiserem fazer.

•
•
••
•
•••••
•
••

•-
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Odooel Cesário de Oliveira
Presidente

Diretoria Executiva
",.-------.

~aSilva
Presidente

~.•

KGu/v",,_.UA.1 ~ )rI ..q::~ ~
1- Raimundo Nonato França da Silva

~' .. -

~
2- João Luis Amorim

~/dM r-5..,4~y-Benedito Pereira da Silva

Membros do Conselho Deliberativo

Membros da Diretoria Executiva
4- João Pinto de França

••••••

1- Ricardo José da Silva Filho
~-t aiebe Ferreira Borges
~r "~(\ 0 fi L._ -l:-,<c.uc:Ut7 j I ,,)~y"vQú

6- Clauido Mesquita Manso

fi dri7- Manoel Francisco Ro ngues
.~

2- Joseína Pereira da Silva

2-

Conselho Fiscal••
• ~evente

p.. fi?' 1;1... ,~", ~. ') ".,J '':'J

f..\~.~(" 'c':': '2.; I
.~.f!. ~~....(:.(.-;t.: (:

••
3- Olirio Candido de Oliveira

•
~ =«______~~C'}_-~~-,., dos~~~

Secretário" Ad 00c'--

••
2

••



EVANGELlCA TABITA - ASET

TERCEIRA ALTERAÇÃO DOS ESTA TIJTOS DA ASSISTENCIA

CAPITULO I .

DA DENOMINAÇÃO. DOS FINS E A SEDE

Artigo I° ~_A Assistência Social Evangélica Tabita, doravante será designada pela sigla

"ASET", foi fundada no dia vinte e oito do mês de setembro do ano de um mil novecentos e

oitenta e sete e devidamente registrada sob o n" 2.476, do Livro número 17 "A" das Notas do

Cartório do 1° Oficio Cível e Notas de Registro de Sociedade Civil da Comarca de Cuiabá-.
MT, atualmente registrada no Cartório do 2° Oficio de Registro Civil de Pessoas Juridicas da

Comarca de Peixoto de Azevedo-MT, sob o n° 0183, do Livro número 004, no dia vinte e oito

do mês de dezembro do ano de mil novecentos e noventa e oito.

Parágrafo Único: A "ASET" é uma Instituição, sem fins lucrativos, que tem como finalidades

promover a assistência social, a educação, a saúde e o meio ambiente, e ainda desenvolver o
J>

estudo, a pesquisa e o desenvolvimento social, é uma pessoa jurídica de direito privado,

constituída por tempo indeterminado, com sede a Rua Osmar N°. 242 - Bairro Centro Novo,

e- CEP:78.530-000, na Cidade e Município de Peixoto de Azevedo Estado de Mato Grosso.

• Artigo 2° - A Assistência Social Evangélica Tabita.- "ASET", rege-se pela legislação

brasileira, por este estatuto, pelo regimento interno e pelas resoluções da Assembléia Geral,• demais órgãos e colegiados.

•
:i}.

•
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A1:iii&o ~ - A -ASET" tem por finalidades:

II - A experimentação, não-lucrativa, de novos modelos sócio-educativos e de sistemas

alternativos de produção, comércio, emprego e renda;

Artigo 4° - Para consecução de seus objetivos a "ASET' se organiza em tantas unidades de

prestação de serviços quantas se fizerem necessárias, as quais se regem pelas disposições

estatutárias, podendo, ainda, criar, manter e administrar:

L Instituições de Educação Infantil, Fundamental e Médio;

II. Instituições de Educação Superior;

III. Orfanatos;

TV. Creches;

V. Internatos;

VI. Seminários Teológicos e Escola de Preparação Específica para Obreiros;

VIL Albergues;

VIII"Casas de Apoio;

IX. Centros de Recuperação;

X. Ambulatórios;

XI. Laboratórios;

XI L Hospitais;

XIII. Editoras

XIV. Produtora de Audio e Vídeo

xv. Oficinas, Congressos, Simpósios, e;

Outras Iniciativas adequadas às Finalidades daJ.t~iaçãO

. \

. \ J
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DOS UQUISITOS PARA

CAPÍTULon

ASSOCIADOS

ADMISSÃO'

Artigo 5° - A admissão de associados depende de:

1. Apresentação de proposta e/ou preenchimento de ficha de associado;

II. Aprovação da proposta pela Diretoria;

III. Recolhimento de doação e/ou anuidade.

Parágrafo único: Os membros da Igreja Evangélica Assembléia Deus para serem associados

da "ASET", precisam cumprir os itens: I e n, devendo estar em pleno gozo de seus direitos

sociais, perante a administração da Igreja Evangélica Assembléia de Deus.

Artigo 6° - É considerado associado quite, podendo usufruir os direitos previstos neste

Estaarto, o que estiver em dia com a anuidade e demais obrigações explicitadas no presente

Estatuto e demais normas emanadas dos órgãos internos da ASET.

Artigo 7° - A ASET é integrada pelas seguintes categorias de associados:

1. Efetivos: Membros da Igreja Evangélica Assembléia de Deus que esteja em pleno gozo

de seus direitos e cumpridores de suas obrigações;

II. Individuais: Pessoas físicas interessadas na promoção da Educação comC?instrumento

de progresso nas sociedades democráticas.

•



IR. Imaimcionais: Pessoas jurídicas interessadas nos objetivos da ASET;

IV.

'l_ Correspondentes: pessoas fisicas ou jurídicas que, tendo dificuldade para participar

diretamente das atividades da ASET, demonstrem interesse em manter contato constante com

a Associação;

VI. Mantenedores: Pessoas jurídicas que colaborem significativamente para os objetivos da

ASET.

DEMISSÃO

Artigo 8° - A demissão de associados, só pode ocorrer, se procederem da seguinte forma:

I - Os que solicitam exoneração ou o seu desligamento;

II - Deixar de cumprir as disposições do estatuto, do regimento interno e das deliberações da

assembléia geral, da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal;

"III - Deixar de efetuar o pagamento de suas mensalidade, taxas, contribuições e anuidades

fixadas pela assembléia geral para cada associado;

IV - Deixar de atualizar os seus dados pessoais, inclusive residência e local de trabalho

perante a secretaria;

V - Deixar de tomar parte e votar em três assembléias gerais.

Artigo 9° . Os Associados que não cumprirem as disposições do artigo 8° (oitavo) e seus

incisos, antes de serem demitidos estão sujeito às seguintes p n

lN. Ebe"~r S I Ikl~.fh ~. _ .
OAS-MT 2.174 ..'r ;:::!::f. .
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B- Suspensão;

DI - Demissão.

Artigo 10 - As penas de advertência, suspensão e demissão, são impostas aos associados, pela

diretoria executiva, garantindo ao acusado o devido processo legal e a ampla defesa.

Artigo rI - O associado punido pela Diretoria Executiva, pode interpor recurso ao Conselho

Deliberativo, no prazo de cinco dias contados da ciência da decisão que julgou o

procedimento instaurado.

Artigo 12 - As penas de advertência, suspensão e demissão, são impostas aos membros da

Diretoria Executiva, pelo Conselho Deliberativo, garantindo ao acusado o devido processo

legal e a ampla defesa.

Artigo 13 - O Diretor punido pelo Conselho Deliberativo, não pode interpor qualquer

recurso, sendo a decisão definitiva.
JI'

Artigo 14 - As penas de advertência, suspensão e demissão, são impostas aos membros do

Conselho Deliberativo, pela Diretoria da Igreja Evangélica Assembléia de Deus, com sede à

Rua Teotônio Vilela, n0409, Bairro Centro, CEP:78530-000 da Cidade de Peixoto de

Azevedo, garantindo ao acusado o devido processo legal e a ampla defesa.

Artigo 15 - O membro do Conselho Deliberativo punido pela Diretoria da Igreja Evangélica

Assembléia de Deus, pode interpor recurso à Convenção dos Ministros das Assembléias de

Deus do Estado de Mato Grosso, no prazo de cinco dias contados da ciência' da decisão que

julgou o procedimento instaurado.
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lIáW> 16 - A mstauração de procedimentos para a demissão de associados, d ". ser inicta~ ~~)
\.l.),~ 07

..- ~ 1 b d diretori ~.~ ---<0~._. --";IU por qua quer mem ro a iretona executiva ou conselho fiscal, em re~~

• _ :cionado ao presidente da diretoria executiva, onde deve estar relatado o ato faltoso com

todas as suas circunstâncias e acompanhado de provas.

•••
Parágrafo Primeiro - O Presidente da diretoria executiva ao receber o pedido de instauração

de procedimento para demissão de associados, deve reunir a diretoria executiva e dentre os

membros da diretoria executiva e designar um relator para instruir o procedimento,

•••."••

"

concedendo ao acusado o prazo de dez dias para a apresentação de sua defesa.

Parágrafo Segundo - O procedimento deve ser instaurado e julgado no prazo máximo de 90

(noventa) dias, contados do dia que o presidente da diretoria executiva nomear o relator.

Artigo 17 - O procedimento de instauração para a aplicação de qualquer penalidade aos••••
membros do Conselho Deliberativo, Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, deve ser iniciado

de oficio por qualquer associado, em requerimento direcionado ao presidente do conselho

deliberativo, onde deve estar relatado o ato faltoso com todas as suas circunstâncias e

• acompanhado de provas._,

• Parágrafo Primeiro - O presidente do conselho deliberativo ao receber o pedido de instauração

de procedimento para demissão de membro do Conselho Deliberativo, Diretoria Executiva e

Conselho Fiscal, deve reunir os membros do Conselho Deliberativo e designar um relator para

instruir o procedimento, concedendo ao acusado o prazo de dez dias para a apresentação de

sua defesa .

• Parágrafo Segundo - O procedimento deve ser instaurado e julgado no prazo máximo de 90

(noventa) dias, contados do dia que o presidente do=«: nomear o relator.

- ~, kl.
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EXCLUSÃO

Ani@o 1& - A exclusão do associado se dá nas seguintes questões;

L Grave violação do Estatuto;

no Difamar a Associação, seus membros, associados ou objetos;

mo Atividades que contrariem decisões de Assembléias;

IVo Desvio dos bons costumes;

• if\• ~~.4.• 'o'

Vo Conduta duvidosa, atos ilícitos ou imorais;

VI. Falta de pagamento de três parcelas consecutivas das contribuições associativas;

•
D••

•
•

."'f
"·i"

•
~.,

• •"• e

VII. o associado excluído por falta de pagamento pode ser readmitido mediante o

pagamento de seu debito junto à tesouraria da Associação.

Artigo 19 - A exclusão dos quadros de associados da "ASET", só se dá através da

.,.instauração de procedimentos que deve ser iniciado de oficio por qualquer membro da

administração, em requerimento direcionado ao presidente do Conselho Deliberativo, onde

deve estar relatado o ato faltoso com todas as suas circunstâncias e acompanhado de provas.

Parágrafo Primeiro - O procedimento instaurado, obedece ao mesmo rito previsto para a

demissão, nos artigos 16/170

Artigo 20 - A perda da qualidade de associado é determinada pelo Conselho Deliberativo.

CAPÍTULO III
.\

\
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••• DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS

;,";,:- .'

•••••

DIREITOS

Artigo 21 - São direitos dos associados em dia com suas obrigações sociais:

I. Participar das atividades da ASET;

•• II. Votar e ser votado;

III. Divulgar sua condição de membro associado;

•••
IV. Propor novos associados;

V. Receber regularmente informações e correspondência;

•• VI. Receber as publicações da Associação gratuitamente ou por preço reduzido fixado, em

cada caso, pela Diretoria;••••••
VII. Receber, com a devida antecedência, circulares e demais comunicações da Diretoria.

VIII.~ direito do associ~do demitir-se quando julgar necessário, protocolando junto a

Secretária da Associação seu pedido de demissão.

•• IX. É direito do associado à convocação da Assembléia Geral, que se reúne quando

convocada pelo presidente, pelo conselho fiscal, ou um quinto dos associados, que

subscreverão e especificarão os motivos da convocaçãõ.

•••
••••••••



.... DEVERES

.AJiigo 22 - São deveres dos associados:

I - Cumprir e fazer cumprir o Estatuto, as decisões da Assembléia Geral e da Diretoria;

II - Zelar pelo bom nome da ASET;

• III - Pagar seus débitos pontualmente;

IV - Manter atualizados os dados pessoais de seu cadastro;

V - Colaborar com a ASET na consecução dos seus objetivos.

CAPÍTULO IV

•
DA CONSTITUIÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS ÓRGÃOS DELIBERA TIVOS E

ADMINISTRATIVOS

•• Artigo 23 - São órgãos de deliberação, administração e fiscalização da Assistência Social

Ev~gélica Tabita - ASET:

• I. Assembléia Geral

..-• II. Conselho Deliberativo

• III. Diretoria Executiva
,••...... IV. Conselho Fiscal

••••,•,,,,
•

Parágrafo énico - É privativo aos sócios efetivos o direito de concorrer aos cargos do

CD"":;e]:O Deliberativo, da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal.



............
CAPÍTULO V

DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS

Artigo 24 - A Assembléia Geral é o órgão de deliberação coletiva da "A~ET", sendo soberana

em suas decisões, respeitadas as disposições do Estatuto, e é formada pelos Associados quites

com sua anuidade, pelos membros do Conselho Deliberativo, Diretoria Executiva e Conselho

Fiscal é presidida pelo Presidente do Conselho Deliberativo.

Artigo 25 - A convocação de Assembléia Geral Ordinária ou Extraordinária será efetuada

com, pelos menos, oito dias de antecedência, por determinação do Presidente do Conselho

Deliberativo e é acompanhada de pauta.

Artigo 26 - Na Assembléia Geral não é permitida a representação de um associado por outro,

mesmo que devidamente credenciado.

Artigo 27 - A Assembléia Geral é instalada na hora marcada, com qualquer número de

associados, mas as suas deliberações só podem ser tomadas, em primeira convocação com o

qU9JUm de maioria absoluta dos associados quites com suas obrigações financeiras da

"ASET", em segunda convocação, trinta minutos após, com o quorum de 2/3 (dois terço) dos.. associados presentes e quites com suas obrigações financeiras; por fim, em terceira e última

convocação, transcorrida mais de uma hora, com qualquer número dos presentes.

Artigo 28 - As Assembléias Gerais são de convocação privativa do Presidente do Conselho

•• Deliberativo, as extraordinárias podem ser convocadas a qualquer tempo, ou ainda por um

quinto (115) dos associados, sempre por requerimento encaminhado ao Presidente do

Conselho Deliberativo, indicando expressamente a ordem do dia.



.-
~ 35 - Compete ao Conselho Deliberativo exercer os poderes necessários

..

.'
J- Escolher e indicar dentre os sócios da ASET os membros da Diretoria Executiva e.. Conselho Fiscal;- II- Aprovar a indicação pela Diretoria Executiva do nome e o contrato de trabalho dos

funcionários a ocuparem cargos de confiança dos Departamentos da ASET, para desempenhar

funções relevantes em cada área dos objetivos propostos pela entidade;

III- Criar as comissões que julgar necessárias ao cumprimento de suas 'tarefas, dissolvendo-

as quando convier;

••••
IV- Examinar a proposta de orçamento apresentada pela Diretoria Executiva para o

exercício seguinte;

••-
v- Decidir sobre despesas não previstas no orçamento;

VI- Examinar e aprovar a prestação anual de contas da Diretoria executiva, após a

aprtciação do Conselho Fiscal;

VII- Fiscalizar a observância do Estatuto e do Regimento interno da Entidade;

••
VIII- Estabelecer, aprovar ou modificar os Regulamentos necessários à aplicação do

presente Estatuto;

•••
IX- Conceder condecorações, medalhas e conferir títulos a pessoas da Sociedade Brasileira

que desempenharem funções e papéis relevantes que enobrece e engrand a Entidade;

~~rv__
;I1-
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D M ;atj~ com mandato de 02 (dois) anos, facultada a reeleição.

AItigo 37 - Compete à Diretoria Executiva:

I. Exercer todosos poderes inerentes à sua natureza de órgão de alta administração e os que

lhe forem outorgados, em caráter especial, pelo conselho Deliberativo;

II. Executar e fazer executar as deliberações da Assembléia Geral;

III. Preparar e promover reuniões e programas científicos, culturais e sociais;

IV. Deliberar sobre admissão e exclusão de associados;

V. Superintender e gerir os serviços da Associação;

Ia VI. Apresentar ao Conselho Fiscal relatórios e balancetes devidamente verificados por

a contador ou firma idônea;

•aa.
VII. Propor ao Conselho Deliberativo o valor de anuidades e taxas;

,
VIII. Nomear ou dissolver assessorias e comitês de trabalho;

IX. Elaborar sugestões de Regimento para entidades mantidas;

• Artigo 38 - A Diretoria Executiva apresenta anualmente, ao Conselho Deliberativo, o

Relatório de Atividades e o Balanço anual, juntamente com o parecer do Conselho Fiscal.•
Artigo 39 - Nas substituições do Diretor Executivo tem precedência o Vice-Diretor Executivo.

•
Artiao ~J - Compete ao Diretor Executivo:- .

••••
.,~

•
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.'.,
••• L RqaC:SCllltara Associação em juízo e fora dele, ativa e passivamente;

IL Nomear procuradores para representar a Entidade em Juízo ou fora dele'.
IIL Velar pelo cumprimento do Estatuto e do Regimento Interno da Entidade, pela execução

das decisões tomadas pelo Conselho Deliberativo e tomar medidas urgentes, ad referedum dos

demais diretores, ouvindo sempre o conselho Deliberativo;

ii
~.-•..
~•..

IV., Assinar, conjuntamente com o Primeiro-Tesoureiro ou seu substituto legal, os cheques,

as Escrituras de Compra e Venda de Imóveis e documentos de veiculos, que já possui ou que

venha a possuir por compra ou por doações e movimentar contas bancárias da entidade;

V. Supervisionar todos os departamentos subordinados à Diretoria Executiva;

VI. Demitir e admitir sócios;

VII. Cumprir outras atribuições determinadas pelo Conselho Deliberativo, por proposta do

Presidente .

Artigo 41 - Compete ao Vice-Diretor Executivo:
,#'

1. Substituir o Diretor Executivo em suas faltas e impedimentos suscendendo-o, em caso de

vacância, até o término do mandato;

II. Executar as atribuições e tarefas previstas n~ Regimento e as que lhe forem designadas

pela Diretoria Executiva .

Artigo 42 - Cabe ao Secretário da Diretoria Executiva:

1 ~!a:l:m=r aroalizado o cadastro de associados;



CÍIçÕes científicas e com a imprensa;
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IL SIIpervisionar a comunicação e a correspondência com os

III.. Coordenar as relações com as entidades mantidas pela ASET;

IV. Secretariar as reuniões da Diretoria, do Conselho Deliberativo e das Assembléias;

V. Realizar outras atividades inerentes às funções da Secretaria Executiva .

Artigo 43 - Compete ao Segundo-Secretário da Diretoria Executiva:

1- Substituir o Primeiro-Secretário em suas faltas ou impedimentos;

1I- Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; e
.,.

Ill- Prestar, de modo geral, a sua colaboração ao primeiro-secretário

Artigo 44 - Compete ao Primeiro-Tesoureiro da Diretoria Executiva:

1- Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e donativos em

dinheiro e espécie, mantendo em dia a escrituração e toda ela comprovada;

1I- Pagar todas as contas das despesas autorizadas pelo Diretor Executivo;

IlI- Apresentar o relatório financeiro para ser submetido à Assembléia Geral;

IV- Conservar sob sua guarda e responsabilidade o numerário e documentos relativos à

Tesouraria, inclusive contas bancárias;

V-Apresentar semestralmente o balancete ao Conselho Fiscal; e



.~••.'••.'•......
Artigo 45 - Compete ao Segundo-Tesoureiro da Diretoria Executiva:

I - Substituir o Primeiro-Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos;- II -Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; e

III Prestar, de modo geral, a sua colaboração ao primeiro-tesoureiro.

•••••••••••••••..._...
~

CAPÍTULO VIII

DA CONSTITUIÇÃO, FUNCIONAMENTO DO ORGÃO DE FISCALIZAÇÃO

DO CONSELHO FISCAL

Artigo 46 - O Conselho Fiscal é um órgão de Fiscalização da Entidade, e, é composta por 03

(três) membros, eleitos bienalmente, pelo Conselho Deliberativo, facultada a reeleição.

Artigo 47 - O Conselho Fiscal tem as atribuições e os poderes que são conferidos por lei.

Artigo 48 - Os membros do Conselho Fiscal, desempenharão as suas funções e atribuições

sem qualquer remuneração .

Artigo 49 - Compete ao Conselho Fiscal:

•• L Fiscalizar os livros contábeis da Entidade;

Ii. Auxiliar os membros da Diretoria naquilo que for preciso ou necessário:

••••••
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CAPÍTULO X

••••••._
•••••••.a__..

DAS cO~nSSÕES E GRl;POS DE TRABALHO

Artigo 51 - Cabe à Diretoria criar Comissões, Grupos de Trabalho e Grupos de Interesse.

indicando, em cada caso, sua natureza, objetivos e atribuições, salvo disposições previstas

neste Estatuto .

§ 10 - Do ato de designação de Comissão ou Grupo de Trabalho consta à duração do mandato

dos seus membros ou o prazo no qual deve executar suas tarefas .

CAPÍTULO XI

DAS FONTES DOS RECURSOS, DO PATRIMÔNIO SOCIAL E DO REGIME

FINANCIERO

DAS FONTES DE RECURSOS

Artigo 52 - A manutenção da "ASET", se dá com a contribuição em dinheiro, com o

pagamento das contribuições avulsas, mensal e anual ou ainda com doações diversas.
,'"

Artigo 53 - Os recursos financeiros da entidade, qualquer que seja sua origem, só podem ser,C~
•

empregados nos fins a seguir enumerados:

I - Na sua administração;

II - Na conservação e ampliação do patrimônio;

••••
~
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Artigo 54 - Para alcançar seus objetivos a ASET, atua por meio da execução direta'1i?-L

projetos. programas ou planos de ações.

Artigo 55 - A ASET também pode receber, regularmente, recursos financeiros ou

colaborações de outras naturezas, inclusive empréstimos de outras fontes denominadas

Instituições de Apoio,

§ Io ~ A admissão de Instituições de Apoio da ASET se faz mediante auto-apresentação ou

convite, devendo a aceitação ser aprovada pelo Conselho Deliberativo,

§ 2° - As Instituições de Apoio e/ou parceira da ASET recebem Certificado dessa sua

condição.

••.~,
•••

§ 3° - No caso de recursos financeiros, as contribuições são anuais, em valores estipulados

pelas próprias Instituições interessadas, mas não inferiores a um piso mínimo estabelecido

anualmente pelo Conselho Deliberativo .

.APrtigo56 - O patrimônio da "ASET", é assim constituído:

I- Bens móveis e imóveis e instalação própria da entidade e dos estabelecimentos por ela

mantidos;

II- Semoventes;

III- Ações, apólices e títulos da dívida pública;

IV - Donativos em dinheiro ou em espécies, de seus associados, empresas e instituições;

--
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Y - Receitas eventuais e auxílios oficiais ou subvenções de qualquer nature ~ OFie,., §)~~ "4:'
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\11- Saldos positivos verificados no encerramento de cada exercício social finance~~~(; ::;_....-.

VII - Contribuição de seus sócios;

VIII - Renda de serviços por ela prestados;

IX - Rendimentos de seus bens e direitos;

X - Fundos angariados através de campanhas.;

DO REGIME FINANCEIRO

Artigo 57 - A vida financeira da "ASET" processa-se rigorosamente dentro do orçamento

organizado anualmente pela Diretoria Executiva, até o último dia do mês de dezembro do ano

anterior.

Artigo 58 - As despesas não podem exceder as verbas totais previstas no orçamento em

transposição ou suplementações de verbas e não podem ser promovidas sem autorização

expeessa do Conselho Deliberativo.

CAPITULO XII

APROVAÇÃO DAS RESPECTIVAS CONTAS

• Artigo 59 - A gestão administrativa dar-se nos termos dos artigos 36 a 45 dos presentes

estatutos.

_.r----r=
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CAPITULO XITI

DAS COl''DIÇÓÉS PARA ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA E DISSOLUÇÃO

DA ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA

Artigo &1 - As deliberações de alteração estatutária, são apreciadas e decididas pela

•.", Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para esse fim, e somente se

instala em primeira convocação, com a presença de 2/3 (dois terço) dos associados da- "ASET", quites com suas obrigações financeiras, podendo ela deliberar, em segunda

convocação com o quorum da maioria absoluta dos associados presentes.

DA DISSOLUÇÃO

- Artigo 62 - A "ASET", pode ser dissolvida a qualquer tempo, por força da lei, por não

preencher as finalidades, por deliberação da Assembléia Geral, especialmente convocada para

• estlfim, e somente se instala em primeira convocação, com a presença de 2/3 (dois terço) dos

••
associados da "ASET", quites com suas obrigações financeiras, podendo ela deliberar, em

segunda convocação com o quorum da maioria absoluta dos associados presentes.

•••I,•••

Parágrafo Primeiro - Em caso de dissolução social da Associação, liquidado o passivo, os.
bens remanescentes, são destinados à outra entidade assistencial congénere, com

personalidade jurídica comprovada, com sede e atividade preponderante nesta Cidade e

Comarca de Peixoto de Azevedo - MT.

•

•
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Pémígmfu Segundo - ~ao encontrando mstmnçao que preencha os requis Q~aragraf0..dJ/

anrerior-, o patrimônio remanescente é destinado à outra entidade aSsisten~

indicada pelo Conselho Nacional de Assistência Social.

Artigo 63 - Após a liquidação do passivo da ASET, antes da destinação do remanescente a• qualquer instituição referida nos parágrafos primeiro e segundo do artigo 62, pode o

Conselho Deliberativo, determinar a restituição atualizada, do respectivo valor de doações

••••••

recebidasem valores superiores a 20 (vinte) salários mínimos a associados que tenha prestado

sua contribuição para o aumento do patrimônio da ASET.

CAPÍTULO XIV

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

•••••••••,"': ~•••••••,,
t
t••••,
~

Artigo 64 - O presente Estatuto, entra em vigor a partir da data de seu registro em cartório,

Artigo 65- Não é permitida a cumulação de funções nos órgãos da administração.

Artigo 66 - É vedada a participação no Conselho Fiscal de parente até o 3° grau de membros

da diretoria.

Artigo 67 - A ASET, promove gratuitamente e em caráter exclusivo, a assistência social

beneficente a pessoas carentes, em especial a crianças, adolescentes, idosos e portadores de

deficiência.

Artigo 68 - A ASET, aplica integralmente todo eventual resultado operacional ::z. ;:::!a:-':::!e:::'~c

f
t:
,Si. ~,.. ..~.K
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Artigo 69 - A ASET, não distribui para os membros do Conselho Deliber ~ oCJ111íc'i.9 j:~

E;eaniy~ Conselho Fiscal e seus associados, qualquer remuneração, vantagens~o/
;~_>

por qualquer forma ou titulo, em razão das competências, funções ou atividades que lhes são

atribuídas pelo respectivo estatuto social.

Artigo 70 - Ocorrendo à vacância, dos cargos da administração, o Conselho Deliberativo, faz

o preenchimento dos mesmos, sendo seus mandatos coincidentes com os demais membros.

Artigo 71.- .Os associados não respondem subsidiariamente pelas obrigações da Assistência

Social Evangélica Tabita - ASET.

Artigo 72 - Casos omissos são resolvidos pelo Conselho Deliberativo.

Peixoto de Azevedo, 14 de setembro de 2006.
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/DEPARTAMENTODETRÂNSITO- DETRAN/PR

Consulta Consolidada do Veículo - Extrato Resumido

• Informações do Veículo
Placa Aluai: CJH-9059

. Chassi: 9BFE2UEH2VDB11938
Município de Emplacamento: FOZ DO IGUACU I PR
Marca/Modelo: FORD/F1000 HSD XlT
Espécie/Tipo: CARGA I CAMINHONETE
Categoria: PARTICULAR
'Restrição à Venda: ALlENACAO FIDUCIARIA - BANCO PANAMERICANO SA
Situação do Veículo: BLOQUEIO POR ORDEM JUDICIAL - BLOQUEIO RENAJUD

Renavam: 68.706398-1

Ano de Fabricacão/Modelo: 1997/1998
Combustível: DiESEL
Cor: PRETA

•••••
Débitos de IPVA
NAO HA DEBITaS DE IPVA

Débitos para Licenciamento
LICENCIAMENTOANUAL QUITADO

••••••

formações do CRLV
O';-ta do pagameniO:----- I ..---~
[~~~:s~:g:~ documento autorizad-o-e-rn-:------------+=R-=-$-:'O-=,O-:'O---_-~-~

Resumo das Multas de Trânsito
Discriminação Valor em Reais (R$)

----- _._.
TO/EXEC.JUDICIAUSOB JUDICE NADA CONSTA

__ o -
NADA CONSTA

'ERECURSO OBR'IGATÓRIAS
.._---

NADA CONSTA
E RECURSO NÃO OBRIGATÓRIAS NADA CONSTA

Totall NADA CONSTA -------_.-

------------_. _ ..•• IMULTAS EM PARCELAMEN
!MULTAS OBRIGATÓRIAS
~~- -MULTAS EM PROCESSO D
Ji>1UUASEM PROCESSO D

i__,_
--------_ .._-- -,

I

--_·-----1

••••
"

.~esumo das Autuações de Trânsito
....... ~ . .. ._ _ ._. __ _ _._ .. _ _ _.,_o __. .,_. __. _. ., " _.' ,__

i Discriminação Quantidade ! Valor em Reais (R$)
~-----.-------. ----------------------..------f---.---------- .--..i-----_ ..----.------- .......------..
~AUTUAÇOESNOTIFICADAS NADA CONSTA I

IAUTUAÇOES EM PROCESSO ~.ENOTIFICAÇÃO NADA CONSTA -----j
.II.UTUAÇOESEM PROCESSO DE DEFESA NADA CONSTA '

Total NADA CONSTA --- ---=:J

• Informações Adicionais• Caso o pagamento já tenha sido efetuado, informamos que o prazo para atualização dos nossos cadastros é de até 3 dias úteis a partir da data do pagamento,
Para pagamento, utilize o Guichê de Caixa ou Auto Atendimento do Banco do Brasil.
Em caso de dúvidas, ligue para a Central de Atendimento ao Cidadão, telefone 0800-643-7373, ou procure a Ciretran/Posto de Trânsito do seu municipio.
Este Extrato não vale como negativa de débitos,
Este Extrato é fornecido gratuitamente,•••

•
DataEmissão: 15/12/2012 Hora: 18:09 Página: 1 !1
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Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte
GUARDIAO - Patrimonio

F I C H A D O BEM

MOVELMATRICULA: 198428 VEICULO FORD/FI000 HSD XLT PLAC
TACAO EM ANDAMENTO)

DOCUMEN

ergaoUnidade
.oeal
~ndereeo
.esponsavel

05 SECRETARIA DE OBRAS E TRANSPORTES
001 GABINETE DO SECRETARIO

1 SECRETARIA'DE OBRAS
AV. NORBERTO SCHWANTES
ANDERSON ROSl,DOS SANTOS 024.511.211.14

tlalor Aquisieao
.ata
~oIneeedor•.........i c i t ac a o :
.mpenho :
.....stado do Bem :
.ategoria :

_;tu~:~~,~~~~~~~~

• .r Avaliacao. :
lJata., ,,.:

35.932,35
01/08/2012

Tombamento
Data

11895
01/08/2012

7018 MINISTERIO DA FAZENDA
(SEC. DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

/ N.Fiscal: Serie:
Classificacao: DOMINIAIS

Data NF: 1/08/2012

6 BOM
4 Veiculos
4 VEICULO
1 FUNDOS

18.000,00
20/12/1121

Valor Atual:
Data Atualizacao:

18.000,00
21/11/2012

•
~p Baixa:
~ata....: Autorizacao:••••••••••••••••

Assinatura do Responsavel

•••
•
•

%
%


